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PROJETO DE LEI QUE BENEFICIA
MOTOTAXISTAS É APROVADO NA

CÂMARA MUNICIPAL, EM BEZERROS

ARTE: Vinicius de Miranda - GECOM/PMB

O Projeto de Lei Nº010/2023, de autoria do
Poder Executivo, foi aprovado por unanimidade, no
Plenário da Câmara Municipal, na última terça-feira
(17). O PL altera a Lei Municipal Nº1.015, de 09 de
julho de 2012, que regulamenta sobre o serviço de
mototaxista na cidade.

Com a aprovação do projeto, que foi
construído em conjunto com a classe, os
mototaxistas bezerrenses ganham mais benefícios
para exercer o trabalho profissional, visto que a
iniciativa assegura um tempo maior para troca da
motocicleta, passando de 05 para 08 anos. A lei
anterior também exigia que a moto fosse na cor
vermelha, mas agora é permitida qualquer cor (a
critério do profissional.

TEXTO: Izaias Néu - GECOM/PMB
ARTE: Vinicius de Miranda - GECOM/PMB

PREFEITURA DE BEZERROS PROMOVE
DIA “D” DA CAMPANHA DE

MULTIVACINAÇÃO

A Prefeitura de Bezerros, através da
Secretaria de Saúde, promove, nesta sábado (21), o
Dia “D” da Campanha de Multivacinação para
população bezerrense. A campanha contempla o
calendário de atualização da caderneta de vacinação
das crianças e adolescentes com vacinas de rotina,
além do imunizante contra à Covid-19.

As Unidades Básicas de Saúde (UBS’s) das
zonas rural e urbana estarão abertas das 08h às
13h, além de uma equipe itinerante de plantão na
Praça Duque de Caxias, no Centro da Cidade,
também no mesmo horário.

É importante lembrar que é necessário
apresentar um documento oficial com foto e o Cartão
de Vacinação. É promovendo mais saúde para o
cidadão que Bezerros faz acontecer, todos os dias,
do sítio à cidade.

ARTE: Eduardo Lemos - GECOM/PMB

TEXTO: Izaias Néu - GECOM/PMB
ARTE: Eduardo Lemos - GECOM/PMB
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PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 689
DE 17 DE OUTUBRO DE 2023

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BEZERROS, Estado de
Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, conforme
Lei Orgânica, Art. 66, incisos VIII, XVII, e considerando a
Lei Complementar Nº. 59, de 08/10/2021, da
Reorganização Administrativa do Poder Executivo, a qual
alterou a estrutura e os Cargos no âmbito da
Administração Pública Direta, e atendendo o Proc.
Administrativo 3.156/2023 de 10/10/2023 da Secretaria de
Saúde, RESOLVE: NOMEAR, o Sr. ALISSON DAVI
LOPES PIMENTA, CPF nº. 122.***.***-58, RG nº. 4.***.*39
SDS/PB, para exercer o Cargo de Provimento em
Comissão CC13 - de COORDENADOR DE REGULAÇÃO
ASSISTENCIAL, deste Município, lotada (o) na Secretaria
de Saúde, a partir de 17/10/2023.

Maria Lucielle Silva Laurentino
Prefeita
—

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE RESULTADO DO SORTEIO DO
CREDENCIAMENTO N° 006/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 084/2023 CREDENCIAMENTO
Nº 006/2023 INEXIGIBILIDADE N° 051/2023 OBJETO:
Credenciamento de Leiloeiros Oficiais para prestação de
serviços de alienação de veículos e outros bens móveis de
propriedade da Prefeitura de Bezerros-PE. A Comissão
Permanente de Licitação comunica aos interessados, que
após sorteio de desempate dos leiloeiros participantes do
processo acima citado, realizada pela CPL, o resultado foi
o seguinte: CLASSIFICADO NA 1ª POSIÇÃO: Cesar
Augusto Aragão Pereira, CPF: 011.***.***-63.
CLASSIFICADO NA 2ª POSIÇÃO: Luciano Resende
Rodrigues, CPF: 495.***.***-34. Todo procedimento do
sorteio foi filmado e a gravação será disponibilizada, em
formato eletrônico, a quem assim solicitar a CPL.

John Christiann Lima do Amaral
Presidente da CPL
—

DIVULGAÇÃO: Prefeitura Municipal de Bezerros -
Secretaria de Governo - Gerência de Imprensa e

Comunicação Institucional. Centro Administrativo -
Praça Duque de Caxias, S/N, Centro.
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